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DECERETO Nº. 184/2021 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
   
DECRETA: 
 

Art. lº. – Exonerar servidores abaixo relacionados, 
contratados por tempo determinado, conforme Lei de 
contratação de 2021. 

 
SERVIDORES CARGOS LOTAÇÃO 

Lilia Vilena da Cruz 
Bonifácio 

Mon.Transp. 
Escolar 

Fundo da 
Educação 

Edilvan Cerqueira Sales  Op. Moto 
niveladora 

Sec. 
Infraestrutura 

Isaac Lima Belarmino Atend. de 
Biblioteca 

Sec. 
Administração 

Paulo Sergio Alves Araújo Motorista Sec. 
Infraestrutura 

Sandoval Campos da Silva Oper. 
Carregadeira 

Sec. 
Infraestrutura 

 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com 
seus efeitos até a data de17 (dezessete) de dezembro de 
2021.   

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

                                                                                                                               
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 10 
(dez) dias do mês de dezembro do ano de 2021. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
DECERETO Nº. 185/2021 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
   
DECRETA: 
 

Art. lº. – Exonerar servidores abaixo relacionados, 
contratados por tempo determinado, conforme Lei de 
contratação de 2021.  

                              
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com 
seus efeitos até a data de 17 (dezessete) de dezembro de 
2021. 

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
                                                                                                                               

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 10 
(dez) dias do mês de dezembro do ano de 2021. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

DECERETO Nº. 188/2021 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
   
DECRETA: 
 

Art. lº. – Exonerar servidores abaixo relacionados, 
contratados por tempo determinado, conforme Lei de 
contratação de 2021. 
 

SERVIDORES CARGOS LOTAÇÃO 

Auriene Pereira Rodrigues Assist. 
Administrativo 

Ação Social 

Coraci Ferreira Rodrigues Assist. 
Administrativo 

Ação Social 

SERVIDORES CARGOS LOTAÇÃO 

Fabiane Pereira de Sousa Ag. Com. Saúde  Fundo da 
Saúde  

Haidirossi Ronnau Allebrandt  Assistente 
Social 

Fundo da 
Saúde 

Helen Maria Vieira Lopes Digitador Fundo da 
Saúde  

Jacira Lima de Sousa Ag. Com. De 
saúde  

Fundo da 
Saúde  

Lanna Lanucy B. Sampaio  Psicólogo Fundo da 
Saúde  

Nayara Lima Pereira  Ag. Com. Saúde  Fundo da 
Saúde  

Jose Ribeiro Leite Pedreiro Sec. 
Infraestrutura 

Edimilson Alves Gloria Pedreiro Sec. 
Infraestrutura 
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Andreia Silva Alves Assist. 
Administrativo 

Ação Social 

Gilberto Tranqueira da 
Silva 

Motorista Ação Social 

Jessica Gois Mendes Assistente 
Social 

Ação Social 

Roseane Bezerra da Silva Port. Servente Sec. 
Administração 

Indara Barbosa Tavares  Assist. 
Administrativo 

Fundo Saúde  

Rafael Feitosa Costa  Motorista Fundo da 
Saúde  

Ana Maria da Silva 
Paulino 

Aux. Cons. 
Dentário  

Fundo da 
Saúde  

Leandro Moura de Sousa Motorista Fundo da 
Saúde  

Adão Barbosa dos santos  Motorista Meio 
Ambiente  

Jose Luiz Alves Cordeiro Mecânico Infraestrutura 

 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com 
seus efeitos até a data de 30 de dezembro de 2021.   

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

                       
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – TO, aos 15 
(quinze) dias do mês de dezembro do ano de 2021. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal   
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